
 

 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

SELEÇÃO PÚBLICA N°. 015/2023 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de sonorização para atender aos Auditórios 

dos Colégios Tecnológicos – COTEC´s em consonância com o Plano de Trabalho do 

Convênio nº. 01/2021-SER (Processo nº. 202119222000153), firmado entre o Estado 

de Goiás, através da Secretaria de Estado da Retomada e a Universidade Federal de 

Goiás - UFG, tendo como interveniente administrativo-financeiro a Fundação RTVE.  

RECORRENTE: SM DA SILVA SOLUÇÕES LTDA. 

 

1. DO RELATÓRIO  

 

Trata-se da análise de Recurso Administrativo interposto pela empresa SM 

DA SILVA SOLUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 18.313.892/0001-46, em 

face da decisão da Comissão de Seleção Pública da Fundação RTVE, proferida em 

04/08/2023, que declarou a empresa MEGAFORTE TECNOLOGIA LTDA., inscrita no 

CNPJ de n.º23.079.961/0001-39, devidamente habilitada e vencedora do certame. 

 

De acordo com o estabelecido no Edital (subitens 15.2.1. e 15.3), a referida 

empresa apresentou intenção de recorrer e, em seguida, suas razões recursais. 

 

Em síntese, a empresa SM DA SILVA SOLUÇÕES LTDA., ora Recorrente, 

sustenta “que a Recorrida deixou de atender vários aspectos do Decreto Federal n° 8.241/2014, 

aspectos esses que foram devidamente publicados no DOU de 21/05/2014”. (pag.02) 

 

Verbera que “na apresentação da documentação da Recorrida tem muito documentos 

com “suspeitas de fraude”, e que a vencedora do certame “apresentou atestados de capacidade técnica 

totalmente estranhos e sem apresentação da nota fiscal...”. (pag.02) 

 



 

 

Relata que a Comissão de Licitação solicitou diligência para que a 

Recorrida apresentasse notas fiscais que certificam os atestados de capacidade 

técnica acostados à documentação de habilitação, e que esta última, informou apenas 

“(ALGUNS ORÇAMENTOS), e não apresentou as notas fiscais.” (pag.02) 

 

Aponta inconsistências apresentadas nos orçamentos acostados, e 

declara, “parece que a Recorrida de alguma forma criou esses documentos aleatoriamente...”, 

questionando ao final que “o cliente sempre foi o mesmo, não faz sentido nenhum o despachante que é 

um prestador de serviços e não um revendedor de mercadoria.” (pag.03) 

 

Noutro ponto, indaga acerca da assinatura identificada nos documentos e 

alerta “que as assinaturas eletrônica são muito diferente, então serve de mais um alerta para a 

Fundação observar a documentação da Recorrida”. (pag.05) 

 

Ainda, salienta acerca da afronta ao item 6 do Edital, afirmando que “a 

Recorrida apresentou um documento vencido há mais de um ano”, descumprindo nitidamente “ao que 

estabelece o item 8.6...”. (pag.05) 

 

Ao final, pugna pela revisão da decisão que classificou a empresa 

Recorrida, diante do não cumprimento das exigências editalícias e, por consequência, 

pela anulação da seleção pública em comento, e pela aplicação das sanções legais 

cabíveis, diante da suposta declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos 

de habilitação e proposta.  

 

Por meio do despacho n°. 068/2023 – SCL, publicado em 11/08/2023, o 

recurso da empresa SM DA SILVA SOLUÇÕES LTDA. foi recebido diante de sua 

regularidade formal e tempestividade. 

 

As empresas participantes do certame foram devidamente intimadas para 

apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 03 (três) dias úteis a contar de 

12/08/2023.   



 

 

Contrarrazões foram apresentadas pela empresa MEGAFORTE 

TECNOLOGIA LTDA. 

 

Este é o relatório. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, esclareço que o presente Edital é modelo padrão, o qual foi 

devidamente analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica da Fundação RTVE, nos 

termos do Art. 36, do Decreto nº. 8.241/2014, e aplicação subsidiária do artigo 38, 

inciso VI, e parágrafo único da Lei nº. 8.666/93, demonstrando zelo pelo cumprimento 

da legislação pertinente. 

 

Ressalta-se, ainda, que os atos praticados por esta Fundação em seus 

procedimentos de Seleção Pública de Fornecedores são pautados, dentre outros, 

pelos princípios da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, em consonância com o disposto no Art. 1º, § 2º, do 

Decreto nº. 8.241/2014 e artigo 3º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Destaca-se, outrossim, que quaisquer decisões obedecem, também, aos 

princípios da razoabilidade, da competitividade e da proporcionalidade. 

 

Feitas tais considerações preliminares, passo para análise do MÉRITO, 

relativo aos atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa 

MEGAFORTE TECNOLOGIA LTDA. 

 

Vejamos, pois, o que diz o Instrumento Convocatório a respeito das 

condições que serão observadas quanto à qualificação técnica: 

 

 



 

 

8.1.4. Documentação referente à qualificação técnica nos termos do art. 21 do 

Decreto nº. 8.241/2014: 

I. Atestados ou declarações de capacidade técnica (ANEXO III), expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado, que comprove(m) o 

fornecimento do objeto deste Instrumento Convocatório; 

II. Os atestados ou declarações de capacidade técnica devem obrigatoriamente 

comprovar no mínimo 30% (trinta por cento) da quantidade do objeto pretendido neste 

Instrumento Convocatório; 

III. Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelas próprias 

empresas proponentes ou por empresas do mesmo grupo empresarial; 

IV. Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos em nome de 

empresas subcontratadas; 

V. Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter expressamente: 

a. Os dados do contratante e dados da contratada; 

b. Data, quantidades e especificações mínimas para identificação dos serviços 

realizados; 

c. As informações devem ser apresentadas em papel timbrado da empresa/órgão 

declarante, ou com carimbo CNPJ, devidamente assinado pelo atestador. 

VI. Caso os Atestados da Licitante não contenham os requisitos do item anterior, 

deverá ser apresentado documentos complementares, tais como Notas Fiscais e 

Contratos, a fim de comprovar as exigências deste Edital; 

VII. Por meio de diligências, a Comissão de Seleção Pública poderá solicitar as notas 

fiscais ou contratos para sanar dúvidas e omissões sobre os documentos 

apresentados; 

VIII. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para comprovação 

do quantitativo mínimo exigido para o item. 

 

Com efeito, cabe esclarecer que a qualificação técnica tem por objetivo 

aferir a capacidade do licitante para a execução de determinado contrato, caso se 

sagre vencedor do certame, condição essa amparada pela Lei de Licitações, conforme 



 

 

as condições previstas no artigo 21, III, do Decreto nº. 8.241/14 e artigo 30, da Lei nº 

8.666/93. 

 

Ademais, tais exigências (capacidade técnica) deverão ser aplicadas de 

forma razoável, evitando que a administração imponha condição indevida ou até 

mesmo desnecessária, medida essa condicionada pela própria Constituição da 

República, conforme o inciso XXI, (in fine), do art. 37: 

 

Art. 37. [...] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações. (grifo nosso). 

 

Desta forma, após a dúvida suscitada pela Recorrente em seus 

apontamentos na sessão pública, restou o dever da Comissão de Seleção Pública da 

Fundação RTVE de buscar a verdade material dos fatos. Nessa medida, em 

observância ao princípio constitucional da isonomia, da seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, assim como da aplicação do formalismo moderado, 

foram realizadas diligências para a futura tomada de decisão, ações essas 

fomentadas pelo TCU, assim vejamos: 

 

Nos termos do art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, cabe ao pregoeiro encaminhar 

diligência às licitantes a fim de suprir lacuna quanto às informações constantes das 

propostas, medida simples que privilegia a obtenção de proposta mais vantajosa e 

evita a desclassificação indevida de propostas como a ocorrida no Pregão Eletrônico 

2/2016 com empresas cujo objeto social contempla sim atividade econômica 

compatível com a do objeto da licitação - Acórdão nº 2159/2016/TCU – Plenário 

 



 

 

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalícias, 

especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados que objetivam comprovar 

a habilitação das empresas em disputa, o responsável pela condução do certame 

deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos 

documentos que servirão de base para a tomada de decisão da Administração (art. 

43, § 3º, da Lei 8.666/1993). Acórdão 3418/2014/TCU – Plenário 

 

As informações demandadas nos atestados a serem apresentados por licitantes, para 

o fim de comprovação de capacidade técnica, devem ser dotadas de clareza, sendo 

que, no caso de dúvidas, cabe ao gestor público valer-se da faculdade contida no § 

3º art. 43 da Lei 8.666/1993, promovendo diligências, para saneamento dos fatos, se 

necessário - Acórdão nº 2521/2003/TCU – Plenário 

 

Realizadas tais diligência, conforme constam da juntada dos documentos 

complementares pela empresa Recorrida, identificamos que só pelo atestado de 

capacidade técnica fornecido pela Faculdade de Medicina da Universidade Federal 

de Goiás, em 11/06/2023, restou clara a comprovação da capacidade técnica da 

empresa MEGAFORTE TECNOLOGIA LTDA. 

 

Após diligência restou demonstrada a vinculação do referido atestado à 

Ordem de Fornecimento nº. 7067 e respectivo atestado, ambos expedidos pela 

Fundação de Apoio à Pesquisa – FUNAPE, e Nota Fiscal nº. 000010609, 

evidenciando a veracidade do mesmo, bem como o atendimento aos requisitos de 

qualificação técnica exigidos no Edital.  

 

Vejamos: 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

Seguindo a análise,  a Recorrente questiona a veracidade dos atestados 

emitidos pela empresa privada Adventure  Despachante LTDA., inscrita no CNPJ sob 

o nº. 09.061.851/0001-19, contudo, nesse particular, as alegações não se mostram 

robustas ao ponto de macular a veracidade da documentação. Para tanto, valemo-

nos do que expressamente preconiza o Edital: 

 

V. Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter expressamente: 

a. Os dados do contratante e dados da contratada; 

b. Data, quantidades e especificações mínimas para identificação dos serviços 

realizados; 

c. As informações devem ser apresentadas em papel timbrado da 

empresa/órgão declarante, ou com carimbo CNPJ, devidamente assinado pelo 

atestador. 

 

Os atestados de capacidade técnica apresentados pela Recorrida 

MEGAFORTE TECNOLOGIA LTDA., emitidos pela empresa Adventure  

Despachante LTDA, atendem integralmente as exigências editalícias  acima.  

 

Ad argumentandum tantum, em consulta realizada na internet (google 

maps) verifica-se que a empresa encontra-se regularmente instalada no endereço 

indicado, qual seja, Av. Perimetral, 4254 - St. Coimbra, Goiânia – GO. 

 



 

 

 

 

Outrossim, o capital social da empresa não indica seu poder de compra e 

nem de liquidez, sendo irrelevante para fins de desabonar os atestados emitidos pela 

empresa Adventure Despachante. 

 

Por fim, quanto a validade da assinatura eletrônica, basta assinar o 

documento com o certificado digital da própria pessoa jurídica, como ocorreu, não 

havendo qualquer vício no documento apontado pela Recorrente.



 

 

3. DA DECISÃO DA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

PÚBLICA 

 

Desse modo, na condição de Presidente da Comissão de Seleção Pública 

da Fundação RTVE, nomeada pela Portaria 003/2022, no uso de minhas atribuições 

e em obediência ao Decreto 8.241/2014 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, bem 

como, em respeito aos princípios licitatórios, sobretudo aos princípios da legalidade e 

da autotutela administrativa em referência aos fatos apresentados e da análise 

realizada nas razões e tudo o mais que consta dos autos, decido: 

 

PRELIMINARMENTE 

 

CONHECER do recurso apresentado pela empresa Recorrente SM DA 

SILVA SOLUÇÕES LTDA., diante de sua regularidade formal e tempestividade;  

 

NO MÉRITO 

 

As argumentações apresentadas pela Recorrente SM DA SILVA 

SOLUÇÕES LTDA., não se demonstram suficientes para demover a Presidente da 

Comissão de Seleção Pública do acerto da decisão que declarou habilitada e  

vencedora do certame a empresa MEGAFORTE TECNOLOGIA LTDA., sendo então 

motivo suficiente para DESPROVER o recurso interposto, mantendo inalterada a 

decisão da Comissão de Seleção.   

 

Importante destacar que a análise e decisão desta Presidente da Comissão 

de Seleção Pública não vinculam a decisão superior, apenas faz uma contextualização 

fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo, fornecendo 

subsídios à Diretora Executiva da Fundação RTVE, a quem cabe a análise desta e a 

decisão final, nos termos do item 13.5, do Instrumento Convocatório. 

 



 

 

Ressalte-se, ainda, que foram resguardados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, 

da vinculação ao instrumento convocatório, da formalidade moderada, da 

razoabilidade e da proporcionalidade, da finalidade e do interesse público, portanto, 

respeitadas as leis que regem a matéria e os princípios norteadores da modalidade 

Seleção Pública. 

 

Desta feita, esta Presidência remete os autos do presente processo à 

Diretora Executiva da Fundação RTVE para análise e decisão. 

 

Esta decisão será divulgada no sítio da Fundação RTVE, no endereço 

www.rtve.org.br, bem como encaminhada a todos os participantes da Seleção Pública 

no e-mail declinado na ficha pré-cadastral.  

 

Goiânia, 21 de agosto de 2023. 

 

 

 

Graziela Borges 

Presidente da Comissão de Seleção Pública 

Fundação RTVE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rtve.org.br/


 

 

Em concordância com o entendimento e procedimento adotados pela 

Presidente da Comissão de Seleção Pública Fundação RTVE, submetemos a 

presente decisão à Autoridade Superior competente. 

 

Goiânia, 21 de agosto de 2023. 

 

 

 

Janaina Lina Alencar Moreira 

Vice-Presidente da Comissão de Seleção 

 

 

 

Aleksandra Luiza De Oliveira                          Guilherme Aires Vasconcelos 

Membro Comissão de Seleção             Membro Comissão de Seleção 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


